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ANEXO II . MINTITA DO CONTRATO
pnrcÃo rlnrnôxrc,l x"-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0,003t J0250402/mü{4

TERMo DE coNTRATo oe enesreçÃo DE sERvtÇos,
QUE FAZEM ENTRE Sr O(A) -E ....................................

O ttttlNlcÍptO oe cnefgÚs, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n' 07.982.036/0001-
ó7, situado à Galeúa Gentil Cardoso, no 20, Centro, CrateuycE, atrayés da SECRETARIA MUNICIPAL
DE )OO(XXXXXX neste ato representado(a) pelo(a) S(a) »OfiXXX)O(, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) ........-....... inscrito(a) no sediado(a)
na................................................-..,dorarznte designada CONTRATADA neste ato representada pelda)
Sr.(a).............................,portado(a)do-................................,t€ndoemristaoqueconstanoProcesso
n' 0003 f .20250402nN3-04 e em observância à disposições da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2O21, e
demais legislação aplicável, resolvern celebrar o presente TeÍÍno de Contrao, mediante as cláusulas e
condi@es a seguir enunciadas.

r. cLÁusuLA PRTME|RA - oBJETo (aú.92, I e tI)
l-1. O objeto do pÍesente instÍumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇOES TECNOLOGICAS QUE CONTEMPLE A AQUISIÇÀO,
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TECNICO, GARANTTNDO COMPATIBILIDADE E
INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS DO SIM DOS TRANSPORTES, GESTÃO DE ALMOXARIFADO E

PATRIMONIO JÁ LTTILIZADOS PELA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPO DE CRATEUS., nas condi@es
esrabelecidas no Tenno de Referàrcia.
1.2. Objeto da contrata@:

l.3.Vinculam esta contratação, indep€ndentemente de transcriçào
I .3. I . O Terrno de Referencia;
1.3.2. O Editâl dâ Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
I .3.4. Eventuais anexos dos docurnartos supftrcitâdos.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊucn n rnonRocAÇÃo
2.1. O prazo de ügàrcia da contralação é de 12 meses, podendo ser prorrogados suc€ssivamente, respeitâda

a ügàrcia mríúma decenal, desde que haja prer.isâo ern edital e que a autoridade competente ateste que as

condi@es e os pÍeços peÍrnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
conlÍatado ou a extinçâo contratual sern ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condi@es e os preços p€rmanecem vantâjosos parâ â Adminislração. permitida a negociação com o
contratado, alentando. ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

â) EstaÍ formalmente demonstrado no processo que a forma de preSaçào dos serviços tem nâtureza

continuada;
b) Seja jrmtado relatório que discorra sobre a execuçâo do conEato, com infonnações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito. de que a Administração mantán inteÍesse na

realizaçâo do serviço;
d) Haja mmifestaçâo expressa do conragdo infomrmdo o interesse na prorrogqão
e) Seja comprovado que o contrâtâdo matrtern as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contraado não tern direito subjetivo à proÍrogação côntÍatual.
prorrogação de contrato deverá ser pÍomoüda mediante de termo adi', 2.4.A
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2.5. Nas eventuais proÍrogaÉ€s contratuais. os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vig&rcia da mntratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçâo para a
renovaçâo.
2.6. O contrato não podeni ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de liciar e contrâtaÍ com poder público. observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSUI-A TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATT 92,
IV, VII e XVIII)
3.1. O prazo de execuçâo dos serviços sená de 12 meses, contado da emissâo da âssinatuÍa do contrato;
3.2. O regime de execuçâo contratual. os modelos de gestâo e de execução. assim corno os pnuos e

condições de conclusão, entreg4 observação e recebimento do objao constarn no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSIJLA QUARTA - SI.IBCONTRATAÇÃO
4.1. Nâo será adrnitida a subcontratação do objeto contrarual

5. CLÁIrSI'LA QIINTA - PREÇO @rt.D,Y')
5. I . O valor total da contraúação é de
5.2. No valor acftna estão incluídâs todas as despesas ordinri,rias diÍetas e indiretas decoÍÍentes da execução
do objeto, inclusive tributos ey'ou impostos, encargos sociais. trabalhista& previdenciiírios. Iiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminislÍação. Êete, seguro e outros necessifoios ao cumprimento integral do
objeto da contrataçâo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art 92, V e Vr)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência anexo a este ContÍato.

?. cLÁust,LA sÉrlrrla - REAJUSTE (err 92, v)
7. t. Os preços inicialmente conEatados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um mo côntado da data do
orçâmerto estimado.
7.2. Apos ô inteÍregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os pÍeços iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicaçâo do lndice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). exclusivaÍnente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconàrcia da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuse.
7.4. Caso o(s) índic{s) estabelecido(s) paÍa Íeajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), serrí(ão) adotado(s), an substitui@o, o(s) que vie(ern) a ser

determinado(s) pela legislação enüio em úgor.
7.5. Na ausência de preüsão legal quanto ao indice substituto, as paíes elegerão novo índice oficial, para

reajusamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste seú realizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE (ATt.92, X, XI C XIV)
8. l. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições egabelecidas no Termo de Refer'encia:
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ücios" defsitos ou inmrreçõcs verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍte. is suas ex
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contato e o cumprimento das obrigações pelo C
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscâl ern relaçâo à parcela inconúoversa da execuçâo do
objao, para efeito de liquidação e pagamento, quando houveÍ controvérsia sobre a execuçâo do objao,
quâÍrto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da t ei no 14.133, de 2021;
8.7. Eferuar o pagarnento ao Contratado do valor correspondante à execução do objeto, no prazo. forma e
condições estabelecidos no presente Contrâto e no T€rmo de Referârcia;
8.8. Aplicar ao Contrâtado as sanções preüstas na lei e nesle Contrato;
8.9. Cientificar o órgâo de representaçâo judicial da Advocacia{eral da União pra adoçÀo das medidas
cabíveis quando do descumprimorto de obrigações pelo Contralado:
8.10. Explicitãnente ernitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes. meraÍnente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8. 10. 1. A Administração teÍá o prazo d€ I (um) mês, a contar da data do protocolo do re4uerirnento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.
8. I l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finmceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. NotiÍica os emitentes das garantias quãlto ao inicio de processo adminisrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas conúatuais.
8.13- Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçâo do projeto pelo Contatante. no caso do
aÍt. 93, §2', da Lei n' t4. 133, de 2021-
8.14. A AdministÍaçào nâo responderá por quaisquer compromissos assurnidos p€lo ContÍatado com
terceiÍos, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causâdo a terc€iros
em decorrência de ato do Contatado, de seus ernpregados, preposos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATATX) (âTT.92, XIV, XVI C XVII)
9. l. O Conaatado deve cumpú todas as obriga@es constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, aind4 as obrigaçôes a segúr dispostas:
9.2. Manter pÍeposto aceito pela AdminisEa@ no local do sen'iço para repÍesentálo na execução do
contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposo da empresa podená ser recusada pelo óÍgào ou entidade,
desde que der.idamente justificad4 devendo a empresa designaÍ outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determina@s regulaes ernitidas pelo fiscal do contrato ou auloridade superioÍ (aÍt. 137,
Il) e pÍestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. AlocaÍ os empregados necessários ao perfeito cumpÍimento das cláusulas deste contrato, com
húilitaçào e coúecimento adequados, fornecetrdo os malsriais, eqúpamentos, ferrarnentas e utensilios
dernandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dwerão dender às recomenda@es de boa técnica e a
legislaçâo de regência;
9.6. RepaÍaÍ, corrigir, rernover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em pâÍe, no pr zo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificaern r.icios, defeitos ou incorreções
resúantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (tei n' 8.078, de 1990), bern como por todo e qualquer dano causado à

AdministÍação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidâde a fiscalização ou o acompanhamento da
execução conffiual pelo Contarante que íicará autorizado a descontaÍ dos pagamentos devidos ou da
gaÍanti4 caso exigida no edital, o valor correspordente aos danos soÊidos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, ónjuge, comparúeiro ou parerte em liúa ret4 colateral
ou por aÍinidade, até o terc€iro graq de dirigenfe do contratante ou do fiscal ou gestoÍ do contÍato, nos
termos do artigo 48, prrágrafo único, da Lei n" 14. I 33, de 202 I ;

9.9. Quando não for possivel a verificação da regularidade no CadastÍo de Fomecedores, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do conüato. até o dia trinta do mês seguinte ao da

següntes documentos: I ) prova de regulaidade relativa à Seguridade Socid pÍestação dos serviços, os
cenidiio conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da
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regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contrarado; 4)Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Nq3ativa de Débiros Trabalhisras - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo sumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou eqúvalertes das categ.orias úrargidas pelo contrato, por todâs as obrigações
trabalhistas, sociais, prcüdenciránias, tributrínias e as demais prelistas ern legislaçâo especíÍica, cuja
inadimplência nâo tÍansfere a res?onsabilidade ao Contratante;
9.1l. Comrmicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorràrcia anormal
ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
9.12. Prestff todo esclaÍecimento ou informaçâo solicitada pelo Contrâlante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhog bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por daominação do Contratantg qualquer atiúdade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutençào e ügilância de materiais, f€râÍnentas, e tudo o que for necessário à
execuçâo do objeto, duÍante â vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçào peÍtinente. cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sernpre limpo o local dos serviços e nas melhores condi@es
de seguranç4 higiene e disciplina.
9. 16. Submeter previamênte, por escrito, ao Conúalante, para análise e aprovâçâo, quaisquer mudanças nos
maodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou insÍumeflto congênere.
9.17. Não permitir a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitt a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos
em tabalho notuÍno, perigoso ou insalubrc;
9.18. Manter durante toda a vigencia do contrato. em compatibilidade com as obriga@es assumidas, todas
as condi@es exigidas para habilitação na licitação;
9-19. Cumpú. duÍante todo o periodo de execução do contrato. a Íesen a de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiênci4 para reúilitado da Prwidência Social ou para aprendiz bem como as rcservas de
cargos preüsas na legislâção (âÍt. I 16);
9.20. Cornprova a Íeserva de cagos a que se refere a cláusula acima no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos ernpregados que preencheran as referidas vagas (art. I ló, paágrafo unico);
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon€ncia do cumprimento do contralol
9.22. fucar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍopost4 inclusive quarto aos custos vaÍiáveis decorentes de fatores firoros e incertos, devendo
complanentáJos, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o ateÍdimento do
objeto da conúatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. 124. II, d, da tri no

14 .133 , de 2021 .

9.23. Cumprir, alán dos postulados legais vigentes de fubito federal, estadual ou mrmicipal. as normas de
segurança do Contratante;
9.24. Realizã a transiçâo contratual com transferencia de conhecim€nto, tecnologia e tecnicas ernpregadas,
sem perda de informações, podendo exigiq inclusive, a capacita@ dos técnims do contratante ou da nova
empresa que contfuruará a execução dos serviços;

IO. CLÁUSIILA DÉCIMA. oBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados
pessôais a que teúam ac€sso eÍÍr Íazão do certame ou do conlÍato administÍativo que eventualmente venhâ
a ser firmado. a partir da apresentaçào da proposa no procedimento de contrdação, indepeÍldentemente de
declaração ou de aceitaçâo expressâ
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justi ficararn seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhaÍnento com terceúos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias útei sobre
suboperaçâo firmados ou que verúan a ser celebrados pelo Contratado
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10.5. Terminado o tratatnento dos dados nos termos do âÍ. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminálos,
com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas ern que houver necessidade de guarda

de documentaçâo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obriga@s.
10.6. E dever do contratado orienaaÍ e tÍein seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconbatâdos o cumprimelto dos deveres da presente

cláusula" permanecando integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante podeni realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cl:íusula, devendo o
Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O ContÍatado deverá prestar, no pmzo fixado pelo Contratantg prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais pra cumprimento da LGPD, inclusive qrunto a eventual
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contraÍos administrativol notadanente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos eÍn ambiente virtual controlado. com registro
indiüdual rastreável de trataÍnentos Íealizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data horií,rio e registro
da finalidade, para efeito de responsúilização, un caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10- I - Os referidos bancos de dados devan ser desenvolvidos eÍn formato inteíopenável. a Íim de
garantir a reutilizaçâo desses dados pela Administraçâo nas hipóteses preüstas na LGPD.
10. I I . O contrato está sujeito a *r alterado nos proc€dimentos pertinentes ao trâtamento de dados pessoars,

quando indicado pela autoridade competente. ern especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomandagôeg editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1' do aÍt. 26 dâ LGPD deverâo ser comunicados à

autoridade nacional.

11. cLÁusuLA DÉcl»r,c, pnIlvrEIRA - GARANTTA DE EXECUÇÃO (srr 92, XII)
I l. l. Não haverá exigàrcia de garantia contrahral da execução.

I2. CLÁIISULA DÉCIMA SEGTINDA - TNFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (eTT 92,
xt9
12.1. Comete inÊação aúninistrativa, nos termos da Lei no 14. 133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administraçâo ou âo

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retaÍdâÍnento da execução ou da entrega do objeto da contraração sem motivo

justificado;
e) apres€ntaÍ documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato:
f) praticar ato fraudulento na execução do contÍatoi
g) comportar-se de modo inidôneo ou comaeÍ fÍaude de qualquer natuÍeza;

h) praticar ato lesivo pÍevisto no al 5' da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.
12.2. Serão qlicadas âo conmtado que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:

I) AdveÍtênci4 quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contÍato, seÍnpÍe que nâo se
justificar a imposiçâo de penalidade mais €rave (aÍt. 156. §2', da Lei n' I4. 133. de 2021);

II) tmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condulas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do subite'rn acima deste Contrato, s€mpre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave
(aÍt. | 56, § 4'. da Lei n" 14.'133,de2021);

I I I ) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f'. "g" e "h" do súitem acima deste Contrato, bern como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposiçào de penalidade mais grave (aÍ1. 156, §5", da Lei n" 14. 133, de 2021).

IV) Multa:
I ) l\4oratória de ) por dia de atraso

inadi o lirnite de 30 (
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2) MoÍatôria de 0,07o/o (sete centésimos poÍ c€nto) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado. até o máximo de 2% (dois por certo), pela inobservância do prazo fixado para
apres€ntação. suplementação ou reposiçâo da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a A&ninistração a promover a extinção
do contrÍo por descumprimorto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do an. 137 da [,ei n. 14.133, de 2021.
3) Compensatoriâ, paa as infra@es descritas nas alineas 'e" a "h ' do subitem 12.I, de l0

o/o a 30 .o/o do valor do Contrato.
4) Compensatória para a inexecuçâo total do contrato prefista na alinea "c" do zubitern

l?.1 , de 20o/o r 30o/o do valor do Contrato.
5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30% do

valor do Contrato.
6) Para infrações descritas na alinea "d' do subitern 12.1. a multa srrá de 5o/o a 20o/o do

valor do Contrato.
7) PaÍà a infraçâo descrita na alínea "a" do srbitern 12.1. a mulra s€rá de 8% a 25o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as s€guintes infraçôes:
12.3. A aplicação das sanções previslas neste Contrato não exclú, em hipótese algum4 a otnigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9, da Lei n' 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções pÍevistas neste CoftÍafo pod€rão ser rylicadas cumulativamente com a multa (aÍt.
156, §7, da Lei n" 14.133,de2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facútada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art . 157, da l*i no 14-133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forern superiores ao valor do pagamento eventualmenle
deüdo pelo ContraErte ao Contratado, alán da perda desse valor, a diferarça sani descontada da garanna
prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt.15ó, §8". da t ei n' 14.133, de 2021).
12.6. Preüamente ao encaminhamento à cobÍançá judicial, a multa podená ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contü da data do recebimento da comunicação
anviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóÍio e a
ampla defesa ao Contralado, observando-se o procrdimento previsto no caput e parágrafos do aÍ. 158 da
Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitaÍ ou contatar.
12.8. Na aplicaçâo das sanções seriao considerados (art. 156, § l', da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a graüdade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou âtenuantes;
d) os dalos que dela proüerem para o Contralantei
e) a implantação ou o aperfeiçoarnento de prograna de integridadg conforme noÍmas e oÍientações

dos órgãos de conüole.
12.9. Os atos pÍevistos como inÊaçôes aúninistrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambán sejam üpificados como atos lesivos na Lei no

12.8216, de 2013, s€rão apurados e julgados conjuntamentg nos mesmos autos, observados o rito
procedimantal e autoridade compaente definidos na referida Lei (aí. 159).
12.10- A personalidade jurídica do Contratado poderá s€Í desconsiderada seÍnpre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobú ou dissimular a prática dos dos iÍcitos preüstos neste Contrato ou para
provoca confirsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeios das sanções aplicadas à pessoajurídica serão
esteíndidos aos seus adminisradores e socios com poderes de administÍaçiio, à pessoajurídica sucessora ou
à ernpresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados. em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anrílise jurídica prévia
(aÍt. 160. da I€i n' 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dies úteis contado da data de apücação da
sançâo. infonnar e manteÍ atualizados os dados
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Empresas Punidas (Cnep), instituidos no &nbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l. da Lei n' 14. 133,
de 2021\
12.12. As sanções de impedimento de |icieÍ e confataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratsr sào passiveis de Íeabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
12. | 3. Os débitos do contratâdo para com a Administraçâo contrdantg Íesultanres de multa administrativa
dou indenizações, não inscritos em diüda ativa, poderâo ser compensados, total ou pecialmentq com os
créditos deüdos pelo referido óryâo deconentes deste mesrno contrato ou de outsos conúatos
administrúivos que o contsatado possua com o meslno órgâo ora contratante. na forma da Instrução
Normativa SEGESÀ4E no 2ó, de l3 de abril de 2022.

13. CLÁIISULA DÉCTMA TERCf,IRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aTt. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambâs as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a rigência ficarií prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração pÍoüdenciaÍ a Íeadequação do cronoglama
fixado para o conúato.
13.3. Quando a não conclusâo do conBato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído ern mor4 sendo-lhe aplic;iveis as respectivas sangôes administrativas; e

b) poderá a Administração opta pela extinção do contÍato e, nesse c{§o, adotaÍá as medidas
admitidas ern lei para a continuidade da execução contÍatual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fxado, por algum dos motivos prelistos no artigo 137 da tri no 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contradirório e a ampla defesa.

l3.4. I . Nesta hipotese, aplicam-se tanb«n os artigos l3 8 e 139 da mesma Lei-
13.4.2. A alteraçào social ou a modificaçâo da finalidade ou da estmturâ dâ empresâ não ensejará

a extinçâo se não restringir sua capacidade de concluir o contrúo.
13,4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica conrraad4 deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sernpre que possível. será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531. Indeniza@es e multas.

13.ó. A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro- hipótese ern que será concedida indariza$o por meio de termo indenizatóÍio (art. l3 | , caput
da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.7. O contÍato podení ser extinto caso se constale que o contratado mantém ünculo de natuÍeza técnic4
comercial, econômica- financeir4 trabalhista ou cirí com dirígente do órgão ou entidâde contratante ou
c,om agente público que tenha desempenhado função na licitaÉo ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge companheiro ou pâÍente em linha reta colateral ou por afinidade. até

o terceiro gÍau (aÍ. 14. inciso lV, da Lei n.' 14- 133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUAR.TA- DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA (STT.92, VIID
14.l. As despesas decorrentes dâ presente contralação coÍreÍão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento dâ SEC.MUNIC.XXXXXXXXX)CXXX nâ dotaçào: XXXXX)LXXXX;
element/subelemento de despesas: X)OOO(XXX)()O(
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seni indicada após aprovação da Lei
Orçamentária resp€ctiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

r5. cLÁusuLA DÉclu.l Qunrrl - Dos CASOS oMrssos (arü 92, IIl)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo conraknte, segundo as disposi@es contidas na Lei n" 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as
no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍnas e rprosc
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16.1. Eventuais alteraqões contatuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e seguintes da Lei n' 14.133.
de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceita, nas mesmÍrs condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (l.inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.3. As altoações contÍatuais deverão ser promolidas rnediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria juridica do contratânte, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipaçâo de seus efeitos, hipótese ern que a formalização do aditivo deveni ocorrer no prazo máximo de
I (um) mês (an. 132 da Lei n" 14.133. de202l).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da t ei n' 14. 133, de 2021.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMÂ - PUBLICAçÃO
I 7. I . Incumbirá ao contratante diwlgaÍ o pÍesente instrumento no PoÍtal Nâcional de Contratações Públicas
(PNCPI na forma prevista no art. 94 da L,ei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Intemel sÍn atenção ao art.9l, caput, daLei n." l4.l33, de 202l, e ao art. F, §2', da Lei n. 12.527,de20ll,
clc aÍl.7", §3', inciso V, do Decrao n- 7.724, de 2O12.

18. cLÁusuLA DÉctMA OTTAVA- FORO (rrt 92, §r")
18.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspara dirimir os liúgios que decorrerem dâ execução deste

Termo de Contrato que não puderern ser compostos pela conciliaçâo, confomre art. 92. §l'. da Lei no

14.133t21.
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